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A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça proferiu decisão liminar, em 18 de agosto,

suspendendo os efeitos do Decreto Legislativo nº 003/2016, da Câmara de Vereadores de Bom Jardim,

e restabelecendo os efeitos do Decreto Legislativo nº 006/2015, que declarou a perda do mandato da

prefeita Lidiane Leite.
 

A solicitação foi formulada em Ação Civil Pública anulatória de ato administrativo ajuizada pelo

promotor de justiça Fábio Santos de Oliveira contra o presidente da Câmara de Vereadores de Bom

Jardim, Arão Sousa da Silva. A decisão foi assinada pela juíza Denise Pedrosa Torres.
 

O Ministério Público do Maranhão afirmou que o Decreto nº 003 foi emitido de forma irregular e

unilateral pelo presidente da Câmara. Não foi publicado no Diário Oficial, no mural ou disponibilizado

aos demais vereadores, desrespeitando os princípios da publicidade e transparência
 

Em caso de descumprimento da decisão, foi fixado o pagamento de multa diária de R$ 5 mil a ser paga

pelos funcionários ou autoridades responsáveis pelo cumprimento da ordem judicial.

 Continua...

 

 

O Decreto Legislativo nº 006/2015, que afastou a prefeita, atendeu os ditames da Constituição Federal

e da Lei Orgânica do Município. O ato foi baseado no fato de que a prefeita afastada se ausentou do

cargo, por mais de 15 dias, sem autorização da Câmara de Vereadores.

 

 

Fonte: Gilberto Leda



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - CGJ - JUÍZES
20/08/2016 - BLOG IDALGO LACERDA 
POSITIVA
Justiça mantém perda de mandato de Lidiane Leite ao cargo de prefeita

Pag.: 2

Justiça mantém perda de mandato de Lidiane
Leite ao cargo de prefeita

20/08/2016 00:00:00

Finalmente, a Justiça e o bom senso prevalecem contra a então
vendedora de leite e a embusteira Prefeita de Bom Jardim!!!

19/08/2016 16h15 - Atualizado em 19/08/2016 17h01

Decisão foi baseada em ACP formulada pelo promotor Fábio Santos.
Descumprimento da decisão judicial acarretará multa no valor de R$ 5 mil.
Do G1 M
Lidiane Leite foi reempossada ao cargo de prefeita de Bom Jardim na manhã desta terça (9) (Foto:
Reprodução/TV Mirante)

A Justiça do Maranhão decidiu suspender o decreto de nº 003/2016, da Câmara de
Vereadores de Bom Jardim, a 275 km de São Luís, que reconduzia a Lidiane Leite ao cargo
de prefeita do município. A decisão judicial reestabelece o decreto nº 006/2015, que declara
a perda do mandato de Lidiane.

A decisão foi baseada em uma Ação Civil Pública (ACP) formulada pelo o promotor de justiça
Fábio Santos de Oliveira contra o presidente da Câmara de Vereadores de Bom Jardim, Arão
Sousa da Silva.

Ainda conforme a ACP, o decreto foi emitido irregularmente pelo o presidente da Câmara,
desrespeitando dessa maneira os princípios da publicidade e transparência.
 

 Decreto Legislativo nº 006/2015, que afastou Lidiane Leite, atendeu os ditames da
Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município. O ato foi baseado no fato de que a
prefeita afastada se ausentou do cargo, por mais de 15 dias, sem autorização da Câmara de
Vereadores.
Em caso de descumprimento da decisão, foi fixado o pagamento de multa diária de R$ 5 mil a
ser paga pelos funcionários ou autoridades responsáveis pelo cumprimento da ordem judicial.
Recondução
 Lidiane Leite havia sido reconduzida ao cargo de prefeita de Bom Jardim no último dia nove
de agosto após o Decreto Legislativo 006/2015, que decidiu pela perda do seu mandato ter
sido revogado.

Na ocasião, Lidiane Leite se surpreendeu com a sua volta à vida política na cidade de Bom

http://g1.globo.com/tudo-sobre/maranhao
http://g1.globo.com/ma/maranhao/cidade/bom-jardim-ma.html
http://g1.globo.com/ma/maranhao/cidade/sao-luis.html
http://g1.globo.com/ma/maranhao/noticia/2016/08/lidiane-leite-e-reconduzida-ao-cargo-de-prefeita-de-bom-jardim-ma.html
http://g1.globo.com/ma/maranhao/noticia/2016/08/lidiane-leite-e-reconduzida-ao-cargo-de-prefeita-de-bom-jardim-ma.html


Jardim. "Foi uma surpresa para mim. Eu estava voltando até a estudar quando eu fui
informada sobre a decisão", disse Lidiane. Ela havia voltado ao cenário político recentemente
quando participou de uma convenção partidária no município maranhense.

Relembre o caso
 Lidiane Leite foi presa no dia 28 de outubro, na sede da Polícia Federal, em São Luís, depois
de passar 39 dias foragida após ter a prisão decretada pela PF por suspeita de
irregularidades encontradas em contratos firmados com 'empresas fantasmas'. Após 11 dias
encarcerada, ela foi solta pela Justiça sob a condição de uso de uma tornozeleira eletrônica.
O escândalo teve repercussão internacional.

Lidiane foi eleita com 50,2% dos votos válidos (9.575), frente ao principal adversário, o
médico Dr. Francisco (PMDB), que obteve 48,7% (9.289). Após a eleição, Lidiane passou a
ostentar uma vida de luxo na internet. 

"Eu compro é que eu quiser. Gasto sim com o que eu quero. Tô nem aí pra o que achem.
Beijinho no ombro pros recalcados", comentou na internet. A conduta chamou a atenção do
Ministério Público, que passou a apurar fraudes em licitações do município.
 

Beto Rocha chegou a ser preso pela 'Operação Éden', da PF. Ele ocupava a função de
secretário de Assuntos Políticos na gestão de Lidiane. Também foi detido Antônio Cezarino,
ex-secretário de Agricultura. Ambos foram soltos no dia 26 de setembro, por determinação
do Poder Judiciário.
 

Em julho, Humberto Dantas dos Santos, o Beto Rocha, foi novamente preso a pedido da
Delegacia Especial da Mulher de São Luís. Segundo a polícia a ex-companheira dele, uma
médica, denunciou Beto Rocha por agressão e tentativa de homicídio.
 
Lidiane Leite, ex-prefeita de Bom Jardim (MA) (Foto: Arquivo pessoal)

http://g1.globo.com/ma/maranhao/noticia/2015/09/ex-prefeita-passa-noite-em-alojamento-confortavel-no-ma.html
http://g1.globo.com/ma/maranhao/noticia/2016/07/preso-em-sao-luis-ex-secretario-de-assuntos-politicos-de-bom-jardim.html
http://g1.globo.com/ma/maranhao/noticia/2016/07/preso-em-sao-luis-ex-secretario-de-assuntos-politicos-de-bom-jardim.html
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Foi declarado suspenso decreto cujo efeito reconduziu Lidiane Leite ao cargo de prefeita
 
A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça proferiu decisão liminar, em 18 de agosto, suspendendo os
efeitos do Decreto Legislativo nº 003/2016, da Câmara de Vereadores de Bom Jardim, e restabelecendo os
efeitos do Decreto Legislativo nº 006/2015, que declarou a perda do mandato da prefeita Lidiane Leite.
 
A solicitação foi formulada em Ação Civil Pública anulatória de ato administrativo ajuizada pelo promotor de
justiça Fábio Santos de Oliveira contra o presidente da Câmara de Vereadores de Bom Jardim, Arão Sousa da
Silva. A decisão foi assinada pela juíza Denise Pedrosa Torres.
 
O Ministério Público do Maranhão afirmou que o Decreto nº 003 foi emitido de forma irregular e unilateral pelo
presidente da Câmara. Não foi publicado no Diário Oficial, no mural ou disponibilizado aos demais vereadores,
desrespeitando os princípios da publicidade e transparência
 
Em caso de descumprimento da decisão, foi fixado o pagamento de multa diária de R$ 5 mil a ser paga pelos
funcionários ou autoridades responsáveis pelo cumprimento da ordem judicial.
 
O Decreto Legislativo nº 006/2015, que afastou a prefeita, atendeu os ditames da Constituição Federal e da Lei
Orgânica do Município. O ato foi baseado no fato de que a prefeita afastada se ausentou do cargo, por mais de
15 dias, sem autorização da Câmara de Vereadores.
 
FUGA
 
Consta na ACP que, em 20 de agosto de 2015, a Polícia Federal tentou cumprir mandado de prisão expedido pela
Justiça Federal contra Lidiane Leite da Silva, mas não obteve sucesso porque a prefeita fugiu do município. A
gestora permaneceu foragida por mais de 15 dias, sem ter comunicado à Câmara de Vereadores ou qualquer
órgão público..
 
O promotor de justiça Fábio Santos de Oliveira ressaltou que a Lei Orgânica do Município de Bom Jardim
estabelece que o prefeito não pode se ausentar por mais de 10 dias, sem autorização expressa da Câmara de
Vereadores. A Constituição Federal também versa que o presidente e o vice-presidente da República não
poderão se ausentar do país por mais de 15 dias sem licença do Congresso Nacional. A norma tem aplicação
analógica a prefeitos e governadores.
 
Por esta razão, o Ministério Público do Maranhão expediu Recomendação, em 3 de setembro de 2015, ao
presidente da Câmara para que ele adotasse providências para o cumprimento das disposições da Lei Orgânica
do Município e da Constituição Federal.
 
Arão Sousa da Silva acatou a manifestação ministerial e emitiu o Decreto nº 006/2015, declarando a perda do



mandato de Lidiane Leite. "Dessa forma, o decreto não poderia ser revogado ou anulado administrativamente,
muito menos de forma unilateral, senão pela via judicial adequada", afirmou o representante do Ministério
Público do Maranhão.
 
No entanto, em 8 de agosto de 2016 a Promotoria de Justiça da Comarca de Bom Jardim tomou conhecimento de
que seria realizada uma sessão extraordinária, no mesmo dia, na Câmara de Vereadores, na qual o presidente da
Câmara pretendia dar posse a Lidiane Leite. O retorno da prefeita afastada foi assegurado por meio do Decreto
nº 003/2016, que anulou o anterior.
 
No mesmo dia, o MPMA chegou a designar um servidor para solicitar o Decreto nº 003, o que foi negado pelo
chefe do Legislativo. Fábio Santos de Oliveira ressaltou que Arão Sousa da Silva deu posse à Lidiane, no dia 9 de
agosto, antes de publicar e publicizar o decreto, que ficou mantido fora do alcance e conhecimento da população,
ferindo os princípios da publicidade, transparência, imparcialidade, entre outros.
 
"Dessa forma, com apenas uma canetada o presidente da Câmara destituiu da prefeitura de Bom Jardim a
prefeita Malrinete Gralhada e empossou Lidiane, alegando que não havia impedimento para o exercício do
mandato. Mas como isso é possível? Se ele mesmo já havia emitido decreto declarando a perda do mandato de
Lidiane, reconhecendo que houve abandono do cargo por mais de 15 dias?", questionou o promotor de justiça. (
CCOM-MPMA)
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A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça proferiu decisão liminar, em 18 de agosto, suspendendo
os efeitos do Decreto Legislativo nº 003/2016, da Câmara de Vereadores de Bom Jardim, e restabelecendo os
efeitos do Decreto Legislativo nº 006/2015, que declarou a perda do mandato da prefeita Lidiane Leite. A
solicitação foi formulada em Ação Civil Pública anulatória de ato administrativo ajuizada pelo promotor de
justiça Fábio Santos de Oliveira contra o presidente da Câmara de Vereadores de Bom Jardim, Arão Sousa da
Silva. A decisão foi assinada pela juíza Denise Pedrosa Torres.

O Ministério Público do Maranhão afirmou que o Decreto nº 003 foi emitido de forma irregular e unilateral pelo
presidente da Câmara. Não foi publicado no Diário Oficial, no mural ou disponibilizado aos demais vereadores,
desrespeitando os princípios da publicidade e transparência. Em caso de descumprimento da decisão, foi fixado
o pagamento de multa diária de R$ 5 mil a ser paga pelos funcionários ou autoridades responsáveis pelo
cumprimento da ordem judicial. O Decreto Legislativo nº 006/2015, que afastou a prefeita, atendeu os ditames
da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município. O ato foi baseado no fato de que a prefeita afastada se
ausentou do cargo, por mais de 15 dias, sem autorização da Câmara de Vereadores.

FUGA – Consta na ACP que, em 20 de agosto de 2015, a Polícia Federal tentou cumprir mandado de prisão
expedido pela Justiça Federal contra Lidiane Leite da Silva, mas não obteve sucesso porque a prefeita fugiu do
município. A gestora permaneceu foragida por mais de 15 dias, sem ter comunicado à Câmara de Vereadores ou
qualquer órgão público. O promotor de justiça Fábio Santos de Oliveira ressaltou que a Lei Orgânica do
Município de Bom Jardim estabelece que o prefeito não pode se ausentar por mais de 10 dias, sem autorização
expressa da Câmara de Vereadores. A Constituição Federal também versa que o presidente e o vice-presidente
da República não poderão se ausentar do país por mais de 15 dias sem licença do Congresso Nacional. A norma
tem aplicação analógica a prefeitos e governadores.

Por esta razão, o Ministério Público do Maranhão expediu Recomendação, em 3 de setembro de 2015, ao
presidente da Câmara para que ele adotasse providências para o cumprimento das disposições da Lei Orgânica
do Município e da Constituição Federal. Arão Sousa da Silva acatou a manifestação ministerial e emitiu o
Decreto nº 006/2015, declarando a perda do mandato de Lidiane Leite. “Dessa forma, o decreto não poderia ser
revogado ou anulado administrativamente, muito menos de forma unilateral, senão pela via judicial adequada”,
afirmou o representante do Ministério Público do Maranhão. No entanto, em 8 de agosto de 2016 a Promotoria
de Justiça da Comarca de Bom Jardim tomou conhecimento de que seria realizada uma sessão extraordinária,
no mesmo dia, na Câmara de Vereadores, na qual o presidente da Câmara pretendia dar posse a Lidiane Leite.
O retorno da prefeita afastada foi assegurado por meio do Decreto nº 003/2016, que anulou o anterior.

No mesmo dia, o MPMA chegou a designar um servidor para solicitar o Decreto nº 003, o que foi negado pelo



chefe do Legislativo. Fábio Santos de Oliveira ressaltou que Arão Sousa da Silva deu posse à Lidiane, no dia 9
de agosto, antes de publicar e publicizar o decreto, que ficou mantido fora do alcance e conhecimento da
população, ferindo os princípios da publicidade, transparência, imparcialidade, entre outros. “Dessa forma, com
apenas uma canetada o presidente da Câmara destituiu da prefeitura de Bom Jardim a prefeita Malrinete
Gralhada e empossou Lidiane, alegando que não havia impedimento para o exercício do mandato. Mas como
isso é possível? Se ele mesmo já havia emitido decreto declarando a perda do mandato de Lidiane,
reconhecendo que houve abandono do cargo por mais de 15 dias?”, questionou o promotor de justiça.
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Começam na próxima segunda-feira (22), na Comarca de Caxias, as inscrições em seleção para o cargo de
assessor de juiz da 5ª Vara da unidade. Os interessados em participar da seleção têm até o dia 02 de setembro
para comparecer à Secretaria Judicial da Vara, no horário das 8h30 às 12h, munidos de currículo e demais
documentos exigidos no edital assinado pela titular da Vara, juíza Marcela Santana Lobo (ver edital em anexo).
As inscrições são gratuitas.

A jornada semanal para o cargo é de 40 horas. A remuneração é de R$ 4.638,18 (quatro mil, seiscentos e trinta
e oito reais e dezoito centavos), mais benefícios. Entre as atribuições do cargo, a elaboração de minutas de
despachos, decisões e setenças; gestão de atividades em gabinete e o acompanhamento em audiências.

Entre os documentos exigidos para a inscrição, formulário (ver anexo) preenchido, cópia da Carteira de
Identidade e CPF (ou carteira de habilitação), cópia do Diploma de conclusão de curso de Bacharel em Direito –
reconhecido pelo MEC – ou, na falta do documento, certidão da instituição de ensino superior atestando a
conclusão do curso e colação de grau por parte do candidato. Também são exigidas foto 3×4, cópia de histórico
de rendimento escolar, com média geral assinalada; cópia dos certificados dos cursos declarados no currículo e
declaração de concordância do chefe imediato (para servidores concursados).

Resultado – A seleção constará de 03 (três) etapas: análise curricular e análise do histórico de rendimento
escolar; provas objetiva e subjetiva, e entrevista. Todas as etapas da seleção acontecerão no Fórum da Comarca
de Caxias (Avenida Norte-Sul, s/n, Campo de Belém) "ou, em caso de impossibilidade, em local a ser indicado
quando da divulgação da convocação", consta do edital.

O resultado da seleção será divulgado na página da Corregedoria Geral da Justiça (www.tjma.jus.br/cgj). Após a
divulgação, o candidato aprovado terá o prazo de 48 horas para apresentar-se na Secretaria Judicial da 5ª Vara
e retirar a lista de documentos indispensáveis à nomeação. A entrega dos documentos deve se dar no prazo
máximo de cinco dias, "salvo impossibilidade justificada de fazê-lo e apresentada tempestivamente".
A íntegra do edital com o formulário a ser preenchido pelos candidatos e os documentos exigidos para a
inscrição encontra-se publicada no anexo da matéria.
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